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五、本批示自公佈翌日起生效。

二零一四年十月二十八日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零一四年十月二十八日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 陸潔嬋

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 211/2014號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款及第七條，及

經第28/2011號行政命令修改的第122/2009號行政命令第一款、

第二款及第五款的規定，作出本批示：

本人將一切所需權力轉授予司法警察局局長黃少澤博士或

其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為立約人，與澳門通

訊行簽訂為司法警察局路氹分局及帝景苑辦事處更換視像監察

及錄影系統的合同。

二零一四年十月二十八日

保安司司長 張國華

–––––––

二零一四年十月二十八日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 209/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“Companhia de 

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

28 de Outubro de 2014.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 28 
de Outubro de 2014. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 211/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 122/2009, na redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 28/2011, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, doutor 
Wong Sio Chak, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, no contrato de substituição do 
sistema de CCTV destinado à mesma Polícia na Delegação de 
Cotai e no Edifício Vista Magnífica Court, a celebrar com a 
Agência Comercial Macau Comunicações.

28 de Outubro  de 2014.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 28 de Outubro 
de 2014. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 209/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Re-
gulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Zhao 
Wei, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
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